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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA iTUNTC|PAL DE ASSUNçAO
SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃo elernôulco No oool9/202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25O,IOgPEOOOí9

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICíPAL DE ASSUNÇÂo E BD CoMERcIo
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Belduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n" 01-612.635/0001 -02, neste ato representada pelo Prefeito
Wagner Felipe dê Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da
Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no 089.277.M4-95, CaÍtêira de ldentidade n'3415193 SSP,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BD COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - R SANTA CATARINA, 357 - LIBERDADE - CAMPINA GRANDE - PB, oNPJ n"
50.740.871/0001-10, neste ato representado por Abelardo Pedro de Alcantra Nêto, Brasileiro, Divorciado,
EmpÍesário, residente e domiciliado na Rua Mina Gerais, 389, Liberdade - Campina Grande - PB, CPF no

008.388.004-67, Carteira de tdentidadê no 2449257 SSP PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partos contratantes assinar o pÍBsente @ntrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condi@es seguintes:

CLÁUSULA PRIIIIEIRA . DOS FUI{DAMENTOS:
Este contreto decone da licitaÉo modalidade Pregão Eletrônico n' 0001912025, processada nos termos da Lei
Federal no í4.133, dê 1o de Abril de 2021i Lei Complementar no 123, de 14 de Dêzembro dê 2006; Docr€to
Municipal no 05, de 12 de Janôiro de 2024i e legislagão pertinente, consideradas as alteraçõês posteriores das
rsÍeridas normas, às quais os contratantes estão su.ieitos como também às cláusulas dests contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O pÍêsente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" PE 00019/2025 - 04, de 24 de Abril de 2025, tem
por objeto: Aquisição de Medicamentos de A a Z (Ético, Genérico e Similares), através da oÍerta de maior
percentual de desconto sobre a tabêla CMED/ANVISA - (Câmara de RegulaÉo do Mercâdo de Medicamentos)
com solicitaçáo diária e entrega imediata, nos quantitativos solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde deste
Municipio, visando atender a populaÉo mâis carente.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições êxpressas neste instrumento,
proposta aprêsentada, especiÍicações técnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrônico no 00019/2025 e instruçóes do Contratante, documêntos esses que Íicam fazendo partês integrantes do
presente contrato, indôpêndente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:
o valor totat deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 222.100,00 (DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL E
CEM REAIS).

cóDtco DlscRlÍrrlNAçÃo

í Medicamenbs Éticos
2 MedicamentosGenérico§
3 MedicamentosSimilares

UNIDADE AUANÍDADE

UND
UND
UND

PERC.
DESCONTO

230/"

ryvo
55v.

P. ÍOTAL

230.000,00
60.000,00
40.000,00

330.000,00

CLÁUSULA OUARTA - OO REÀ'USTATENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano.
Dentro-do prazo de vigência da contrataÉo ê mediante solicitação do Contratado, os pJeços poderáo sofrer

reajuste apàs o interregno de um ano, na masma proporção da variagão veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado,
toniandeôe por base õ mês do orçamsnto estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas

após a oconência da anualidade.
NLe reajuetes êubeequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um eno eerá oorrtedo e Pertir doe eÍeitos

Ílnanceiros do último reajuste.

CONTRATO No: 00067/2025§DC

VALOR
REF.

230-000,00
60.000,00
40.000,00

Totâl



No caso de atraso ou náo divulgagão do Índice dê reaiustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
impoÍtânda celculada pela últime varlaçâo conheclda, liquidando a dlÍêrênçe conêspôndente tãÕ logo sêlâ
diwlgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre quô êste oconer.
Nas afedções Íinais, o índico utilizado para reajustê seÉ, obrigatoriamentê, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamênto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para
reajusiamênto do preço do valor remanescenle, por meio de lermo âditivo.
O registro dâ variâÇão do valor contratual para fazer face ao rêajuste de preÇos poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restâbelecimento do equilíbío econômico-Íinanceiro, quando for o caso, será
dê até um mês, contado da data do Íomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsívêl de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14. 133/21 .

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas coÍÍerão por conta da seguinte dotação, constantê do orgamento vig€nte:
UNIDADE GESTORA: 2O8O - SECREÍARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE
ClassiÍicaÉo da dêspêsa:
2080.10.301.0500.2151 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
Elemento da despesa:
3.3.90.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO:
3.3.90.30.00.01 - MATERIAL DE CONSUMO-{iIEDICAMENTO;
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
Fontes: 500, 602 e 621
ClassiÍcaçáo de despesa:
2O8O.1O.3O1.O5OO.2í 54 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS
Elemento de despesa:
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO;
3.3.90.30.00.01 - MATERIAL DE CONSUMO-MEDICAMENTO;
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
Fonte: 600
ClassiÍicação da despesa:
2080.10.301.0500.2117 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA COVID-20'.l9
El€mento da despesa:
3.3.90-30.00.01 - MATERIAL DE CONSUMO-{,!EDICAMENTO
Fontes: 500, 600, 602 e 707
ClassiÍicação de despesa:
2080.10.30í.0500.2029 - MANUTENCAO DAS ACOES DO PROG. FARMACIA BASICA
Elemento de despesa:
3,3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO;
3.3.90.30.00.01 - MATERIAL DE CONSUMO-MEDICAMENTO;
3.3.90.32.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
Fontes: 500, 600, 621 e 659
FONTES DE RECURSOS:
500 Recursos náo Vinculados de lmpostos
600 TransÍ. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Fêdêral - Bloco Manut. Ações e Serv. Públicos de Saúde
ô02 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal- Bloco Manul. ASPS - COVID-19 bojo da ação 21C0
621 TransÍ. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Estadual
659 Oulros Recursos Vinculados à Saúde

CúUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mêdiante processo regular e em observância às normas ê procedimentos adotados
pelo Ôontratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121i da seguintê maneira: Para
ocorer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cLÁusuLA SÉTIMA . DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pronogação nas condiçóes e hipóteses
previstas na Lei 14.133t21, está abaixo indicado e seá considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: lmêdiata.
A vigência do presente conÍrato será determinada: até o final do exercÍcio ínanceiro de 2025, considerada da data

de sua assinatura; podendo ser pronogada, nas hipótêses e nos têrmos dos Arts. 105 a 114, da Lêi 14.133121-

CLÁUSULA OÍTAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - EÍêtuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectives cláusulas

do presênte contrato;
b - irroporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel Íomecimento contratado:



c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto fomecido,
exercendo a mais ample ê completa flscelização, o que nâo exlme o Contratado de suas responsabllldedes
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal dêste contrato, conforme requisitos êstabelecidos
na norma vigente, ou pelos rêspectivos substitutos, sspecialmente para coordenar as atividades rêlacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo, respectivamente, permitida a contrataÉo de terceiros para
assistência e subsídio da íscalização com inÍormaçÕes pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade c(yTl o objeto deste mntrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamentê o íomecimento descrito na cláusula conespondente do prêsente contrato, dentro dos
melhorês paÍâmetros de qualidade estabelecidos para o râmo de atividade relacionada ao obieto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concarnentes à l€gislaçáo Íiscal, civil, tÍibutária ê
trabalhista, bam como por todas as desposas e compromissos assumidos, a qualquer título, porante seus
fomecedores ou terceiros em razão da execuÉo do objeto contratado;
c - Manter preposto capecitedo e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
rêpresontê integralmsnts em todos os seus atos;
d - Permitir o facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarêcimêntos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a têrceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ÍlscalizaÉo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado:
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou êm partê, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorizaÉo expressa do Contratante;
g - Mantêr, durante a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrigagões assumidas, todâs as condigões
dê habilitação e qualificação exigidas no respectivo pÍocesso licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como es rêsêrvas de cargos previstas em outras normas êspecÍÍices, ao longo de
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação dos emprêgados que preencherem as reforidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigões dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133121i

i - O objeto da presente licitação seÉ requisitado de forma parcelada, conÍoÍme a dêmanda e as entregas deverÉo
obedecer aos seguintes critérios: í. O Setor de Gompras emitirá, mediante as necessidades, os Pedidos de
Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condições de instalação, devendo a empresa
Íomecedora promover a mediçáo do espaço/área para dêfinir o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer
inegularidade na entrega dos produtos, a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-los imêdiatemente, sob pena
dê suieitar-se a aplicagão das multas ou rescisão nos termos legais. 3. A empresa fornecedora obriga-se a
entregar qualquer que seja a quantidade dos produtos dos preços ofertados, náo sendo admitido o acúmulo dê
pedidos para entrega posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momênto da
entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovaÉo dar-
se-á âtravés de aposiÉo de carimbo próprio em qualguer espaço da nota Íiscal. 5. Na hipótese de conÍirmagão de
ciefeitos ou divergências quanto às caracterÍsticas dos produlos contralados, será concedido o prazo de 5 (cinco)
dias conidos para a suâ substituição, vedada a aplicação de qualquer penalidade durante essê pêrÍodo. 6. Caso
sêja constratada diferenÇa a menor de quantidades, o prazo máximo para a complementação será de 5 (cinco)
dias, com inÍcio a partir da notiÍcação. 7. As entregas devêrão ocorrer em dias corridos, contados a partiÍ do
recebimento do Pedido de Compra. CorÍendo por conta da empresa contratada todas as despêsas de transporte,
embalagêm, tíbutos, encargos tÍabalhistras e previdenciários deconentes. .

CúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo E ExTINçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unileteralmente pêlo Contretãntê ou por acordo entrc
as partes, nos casos ê condições previstas nos Arts. 124 a 't36 e sua extinção, formalmente motivada nos autos
do procêsso, assegurados o contraditório e e ampla defesa, oconerá nes hipótêses e disposições dos Aíts. 137 a
í 39, todos da Lei '14.133121.
Nas alteragões unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Ad,. 124, da lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras,
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma l6gal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressáo podêÍá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultiantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CúUSULA oÊcIMA PRIíIEIRA. Do REGEBITIEI{To:
Executada a presente contrataÉo e observadas as condiçôês de âdimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condiçÕes para recêbêr o seu objeto pêlo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposigõos do AÍt. 140, da Lêi 14.133121.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIoADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraÉes previsüas no Art. í55, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, cond-ições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. í56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançõeé: a -
advêrtência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inéxecuçádparcial do ôontrato,
quando não se iustificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora dê O,S% (zerc vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
refenda Ar1. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prezo máximo de três ãnos, aplicadâ ao rêsponsável pêlâs infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. '155, quando não se justiÍiiar a
imposição dê penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar no ámbito da
Administração Públicâ direta e indirêta de todos os entes Íederativos, pêlo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bêm como pelas infraçõês administrativas previstias nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
capul.do. mesmo artigo que jusiiÍiquem a imposição dê pgnalidade mais grave quê a sanção reÍerida no § 40 do
reÍêrido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sanções previstas na lei 14.133t21.
Se o valor da multa ou indenização deüda não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Conúatado, sêrá áUtomaticámente descontàdo da primeirã pârc€la do pagamônto e que o Contratad o vtea a tezet
jus, acrêscido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando foÍ o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉctÍrrA TERGE|RA - DA coMpENSAçÃo FINANCE|RA:
Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado náo
tenha conconido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data conespondênte ao efetivo pagamento da parcêla. Os encargos
morâtórios devidos ern razão do atraso no pagamento serão calcu,ados @m Dtilização da seguinte fórmula: Eú =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias enlre a data previslaparaopagamentoeado
eÍetivo pâgamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índicê dê compensação Íinânceira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fâltâ, um
novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do reíêrido índice estabelecido para a
compensação Íinancêira venha a ser extinto ou de qualquêr Íorma não possa mais sêr utilizado, será adotado, em
substituição, o qus vier a ser determinado pela legislagão entâo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no í3.709, de í4 dê Agosto de 2018, que é a Lei GeraÍ de
Protêçáo de Dados Pêssoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso êm razão deste
contrato, indepêndentemente dê declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acêsso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da Lêi 13.709/í8.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquêr dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei,
d - Constitui atribuiçáo do Contratado oriêntar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deverês,
requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.
e - O Contratante dêverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaÉo
Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá êxigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizan diligência para aÍêrir o cumprimento desta cláusula, devêndo o Contratado
atendêr prontamente êventuais pedidos dê comprovagáo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pêlo Contratante, prorrogável mediante justiflcativa, quaisquer
inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a êvêntual descarte
rcalizado.
i- Terminado o tratamsnto dos dados nos têÍmos do Art. í5, ó dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lêi 13.709ií8, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovaÉo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas êssas obrigações.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execução do objeto dêstê contrato, notadamente aqueles quê se
proponham a ârmazenar dados pessoais, devem sêr mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da Íinalidade, para efeito dê responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem sêr desenvolvidos êm formato interoperável, a fim de garantir a
reutilizaÉo dessês dados pelo Conlratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujêito â âlterâçÕês nos procedimêntos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicâdo pêlâ autoridade compelente, em especial a Autoridade Nacional dê Protêção de Dados, por meio
de opiniões técnicãs ou rêcomendações, editadas na Íorma da LGPD.

CLÁUSULA DÉcI]tíA QUINTA . Do FoRo:
PaÍa di mir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá.



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato am o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
ê por duas têstêmunhâ§.

Assunçáo - PB, 07 de Maio de 2025.
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